
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

Lei nº 844/88, de 24 de. Novembro de 1988 

Fica dada a denominação de Escola de. 1º 

Grau 14'farzoel Alves. de Amorim a uma unida 

de escolar localizada no Sitio Poldri -

nha e d'~ outras.• providências.. 

0 PREFEITO MIINICIPAL DE ACCPIARA 

Faço saber que a Câmara de Vereadores: do mun_i.cipio 

de Acopiara, Ceará, decretou e eu sanciono e pxomu7go a 

s.eguin.te lei. 

Art. 1º -Fica denominada de Escola de 1º Grau Ma- 

noel Alves de Amorim, a unidade escolar localizada no Si-

tio Poldrinha, neste município. 

Art. 2º -Esta lei entraxlá em vigror• na dàta de sua 

publicação, revogadas as disposições. em contrário. 

Prefeitura ➢'Iuicipal de Acopiara, 24,11.1988 
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Prefeito Municipal 


